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Ato do Defensor Público-Geral, de 11 de abril de 2024

Dispõe sobre a reabertura de inscrições para vagas remanescentes para compor grupo de atuação
da Defensoria Pública em grandes eventos ou manifestações populares no Estado de São Paulo, na

orientação jurídica e defesa de direitos da população, no período que define.

Considerando a missão institucional da Defensoria Pública, estabelecida no art. 134 da Constituição
Federal e no art. 5º da Lei Complementar Estadual n.º 988, de 2006, notadamente no que diz respeito
à orientação jurídica, à promoção dos direitos humanos e à defesa, em todos os graus, judicial e
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos dos necessitados;

Considerando a importância da proteção dos direitos e das garantias fundamentais dos/as
adolescentes apreendidos/ as e das pessoas presas em flagrante, mediante ação célere e
especializada;

Considerando, ainda, os direitos fundamentais previstos no art. 5º, incisos IX e XVI, da Constituição
Federal e nos arts. 13 e 15 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos. Considerando a
existência de vagas remanescentes para atuação da Defensoria Pública em grandes eventos ou
manifestações populares no Estado de São Paulo, na orientação jurídica e defesa de direitos da
população com base no Ato do Defensor Público-Geral, de 22 de março de 2024;

Considerando a existência de vagas remanescentes para atuação da Defensoria Pública em grandes
eventos ou manifestações populares no Estado de São Paulo, na orientação jurídica e defesa de
direitos da população com base no Ato do Defensor Público-Geral, de 22 de março de 2024.

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, conforme previsão contida no
art. 19, incisos I, II e III da Lei Complementar Estadual n.º 988, de 2006, RESOLVE:

Artigo 1°. Ficam reabertas as inscrições para a composição do grupo de atuação da Defensoria
Pública em grandes eventos ou manifestações populares no Estado de São Paulo, assim distribuídas
as vagas:

a) seis vagas remanescentes para Defensores/as Públicos/as lotados/as na Capital ou Região
Metropolitana;

b) uma vaga remanescentes para Defensores/as Públicos/ as lotados/as na Macrorregião 04
(Regionais Taubaté e São José dos Campos);

c) duas vagas remanescentes para Defensores/as Públicos/ as lotados/as na Macrorregião 05
(Regionais Vale do Ribeira e Santos);

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.11.1.1.41.1.200.235888
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



d) duas vagas remanescentes para Defensores/as Públicos/ as lotados/as na Macrorregião 07
(Regionais Bauru, Ribeirão Preto e São Carlos);

e) duas vagas remanescentes para Defensores/as Públicos/ as lotados/as na Macrorregião 08
(Regionais Araçatuba e São José do Rio Preto); e

f) duas vagas remanescentes para Defensores/as Públicos/ as lotados/as Macrorregião 09 (Regionais
Marília e Presidente Prudente).

Artigo 2°. As inscrições deverão ser feitas, no período de 11/04/2024 a 18/04/2024, por meio de

formulário eletrônico disponível pelo link: https://forms.office.com/r/haGqFnB1Aw 

§ 1º Da inscrição devem constar nome, e-mail, telefone celular com DDD, área de atuação do/a
Defensor/a Público/a e unidade de lotação;

§ 2º O/a Defensor/a Público/a interessado/a deverá selecionar a opção "Enviar-me um e-mail de
confirmação de minhas respostas" ao final do formulário, para recebimento do comprovante de
inscrição;

§3 º No ato da inscrição, o/a Defensor/a Público/a deverá indicar se possui interesse em realizar o
monitoramento in loco nas manifestações públicas, atuando como observador/a de eventuais
violações ao exercício da liberdade de expressão, bem como de ofensa aos direitos humanos, para o
que será exigida capacitação específica;

§ 4º Havendo mais Defensores/as Públicos/as inscritos/as do que número de vagas, será realizado

sorteio na Primeira Subdefensoria Pública-Geral, no dia 19/04/2024, às 16h, dando-se preferência
àqueles/as que atuem nas áreas criminal e infância e juventude infracional, bem como respeitando-
se as lotações territoriais definidas no art. 6º do Ato Normativo DPG de 22 de março de 2024.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
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COMUNICADO - PROGRAMA DE AJUDA FINANCEIRA
PARA CAPACITAÇÃO

A ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO torna públicas as decisões tomadas no “Programa
de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as Públicos/as” (Deliberação do Conselho da
EDEPE nº 04/14), nos seguintes termos:

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005961

Interessado/a: BRUNA SIMÕES

Curso: FRANCÊS

Instituição: IUNA TUANE SANCHES

Data da Decisão: 05/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESPs ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005962

Interessado/a: GISELA CAMILLO CASOTTI TEIXEIRA

Curso: FRANCÊS

Instituição: IUNA TUANE SANCHES

Data da Decisão: 01/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESPs ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.11.1.1.41.8.199.235814
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/14

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006162

Interessado/a: LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

Curso: DOUTORADO ACADÊMICO EM FUNÇÃO SOCIAL DO DIREITO CONSTITUCIONAL

Instituição: CENTRO EDUCACIONAL ALVES FARIA LTDA – FADISP

Data da Decisão: 01/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III e IV da
Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006221

Interessado/a: ANDREA PERENCIN DE ARRUDA RIBEIRO RIOS

Curso: CLÍNICA PSICANALÍTICA: CONFLITO E SINTOMA

Instituição: INSTITUTO SEDES SAPIENTIAE

Data da Decisão: 05/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III e IV da
Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006354

Interessado/a: FLAVIA STRINGARI MACHADO

Curso: ITALIANO COM PRISCILA

Instituição: S&M IDIOMAS E MÍDIAS

Data da Decisão: 05/03/2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.11.1.1.41.8.199.235814
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/14

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESPs ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0004525

Interessado/a: RAFAEL PITANGA GUEDES

Curso: MESTRADO EM POLÍTICAS PÚBLICAS

Instituição: INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA IDP - LTDA

Data da Decisão: 14/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III e IV da
Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007020

Interessado/a: CAROLINA BRAMBILA BEGA

Curso: FRANCÊS

Instituição: IUNA TUANE SANCHES

Data da Decisão: 12/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007144

Interessado/a: RODRIGO AUGUSTO TADEU MARTINS LEAL DA SILVA
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Curso: PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PENAL E CRIMINOLOGIA

Instituição: PUC/RS

Data da Decisão: 12/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III e IV da
Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007145

Interessado/a: MICHEL ALLAN MOFSOVICH

Curso: PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Instituição: PUC/RS

Data da Decisão: 12/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral
com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III e IV da
Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007971

Interessado/a: FERNANDO NICOLÁS PENCO JUVÉ

Curso: INGLÊS

Instituição: DANIEL MARCOS COSTA

Data da Decisão: 26/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.
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Processo Administrativo SEI nº 2024/0008151

Interessado/a: VINÍCIUS CAMARGO HENNE

Curso: ESPANHOL

Instituição: CCAA

Data da Decisão: 26/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007976

Interessado/a: AUGUSTO GUILHERME AMORIM SANTOS BARBOSA

Curso: INGLÊS

Instituição: MARIA VIRGINIA PLESE DE LHERITIER

Data da Decisão: 01/04/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0008636

Interessado/a: ISABELLA BENITEZ GALVES

Curso: ESPANHOL

Instituição: ESPAÑA AQUÍ ENSINO DE IDIOMAS LTDA ME

Data da Decisão: 03/04/2024
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Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento único ao
fim do curso, limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE
nº 04/14, observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O
presente deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos
preconizados pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0008676

Interessado/a: CRISTINA EMY YOKAICHIYA

Curso: INGLÊS

Instituição: ASSOCIAÇÃO CULTURA INGLESA

Data da Decisão: 09/04/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0009140

Interessado/a: THOMAZ FITERMAN TEDESCO

Curso: INTRODUÇÃO À ANÁLISE DE DADOS QUANTITATIVOS: FERRAMENTAS, PROCEDIMENTOS E
APLICAÇÕES

Instituição: CEBRAP

Data da Decisão: 08/04/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento único ao
fim do curso com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá
ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III
e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0008587

Interessado/a: SAMANTA ROMANO TRESINARI GRANGEIRO
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Curso: INGLÊS

Instituição: MILLENNIUM INSTITUTO DE LÍNGUAS

Data da Decisão: 08/04/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Defensores/as
Públicos/as do Estado de São Paulo’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento bimestral,
limitado a 20 UFESP's ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 04/14,
observando-se, oportunamente, eventual aplicação do artigo 5º, §1º do regulamento. O presente
deferimento poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados
pelo artigo 6º, incisos III e IV da Deliberação 4 de 2014”.

 

A ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO torna públicas as decisões tomadas no “Programa
de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as Públicos/as” (Deliberação do Conselho da
EDEPE nº 05/14), nos seguintes termos:

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005203

Interessado/a: SABRINA LIMA LOPES SILVA GOES

Curso: ESPECIALIZAÇÃO EM PSICANÁLISE

Instituição: INSTITUTO SEDES SAPIENTIAE

Data da Decisão: 05/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0004982

Interessado/a: SERGIO SANTOS WENDT

Curso: GRADUAÇÃO EM DIREITO

Instituição: SÃO JUDAS TADEU

Data da Decisão: 22/02/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 80% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
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eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0004944

Interessado/a: DANTE COSTA SANTOS GUIMARAES ERDMANN

Curso: DESENVOLVIMENTO EM FLUTTER

Instituição: LOVE PEOPLE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

Data da Decisão: 22/02/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005292

Interessado/a: LETIZIA FONSECA FERRONI FREITAS

Curso: TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA

Instituição: FGV

Data da Decisão: 27/02/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005681

Interessado/a: NATHANE GABRIELE MONTEIRO DE CARVALHO

Curso: PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ANTROPOLOGIA

Instituição: FESPSP- FUNDAÇÃO ESCOLA DE SOCIOLOGIA DE SÃO PAULO
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Data da Decisão: 27/02/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005793

Interessado/a: PAULO YOSHIO MAEDA

Curso: COMPLIANCE

Instituição: FGV

Data da Decisão: 27/02/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento único ao fim do
curso com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá
ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III,
IV e V da Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005850

Interessado/a: NATTALIA GONÇALVES COSTA FONSECA

Curso: POS-GRADUAÇÃO EM DIREITO MILITAR

Instituição: GRAN CURSOS

Data da Decisão: 27/02/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005927
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Interessado/a: SABRINA LIMA LOPES SILVA GOES

Curso: PSICANÁLISE, PARENTALIDADE E PERINATALIDADE

Instituição: INSTITUTO GERAR DE PSICANÁLISE

Data da Decisão: 01/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0005829

Interessado/a: ISABELLA DEARO VIEIRA SANTOS

Curso: DIREITO CONTRATUAL

Instituição: PUC-SP

Data da Decisão: 01/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006218

Interessado/a: MARINA CLAUDIA NASCIMENTO SILVA

Curso: CURSO TEÓRICO VIVENCIAL DE PSICOLOGIA E RELAÇÕES RACIAIS

Instituição: AMMA

Data da Decisão: 04/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
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trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006600

Interessado/a: CAROLINE BASTOS FIALHO

Curso: INGLÊS

Instituição: SFCARA INFORMÁTICA

Data da Decisão: 06/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, limitado
a 20 UFESPs ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-
se, oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento
poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º,
incisos III, IV e V da Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006610

Interessado/a: BRUNO SILVA ROGANO

Curso: MESTRADO EM TECNOLIGIAS EMERGENTES EM EDUCAÇÃO

Instituição: MUST UNIVERSITY

Data da Decisão: 08/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006991

Interessado/a: KRISHNA GOMES DA SILVA

Curso: PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CRIMINAIS

Instituição: PUC/MG
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Data da Decisão: 12/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal com
fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se, oportunamente,
eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá ser revisto
trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III, IV e V da
Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007073

Interessado/a: VANDERLEI SILVA JUNIOR

Curso: INGLÊS

Instituição: WISE UP

Data da Decisão: 12/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, limitado
a 20 UFESPs ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-
se, oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento
poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º,
incisos III, IV e V da Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007455

Interessado/a: LIVIA MOREIRA SILVA

Curso: POS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL

Instituição: LEGALE FACULDADE

Data da Decisão: 26/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento único ao fim do
curso com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá
ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III,
IV e V da Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0006927
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Interessado/a: JESSICA MARIA CAVALHEIRO MADEIRA

Curso: A NOVA LEI DE LICITAÇÕES

Instituição: GRUPO CENTRUM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA

Data da Decisão: 18/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento único ao fim do
curso com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá
ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III,
IV e V da Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0007120

Interessado/a: CLAUDIO MARQUES DOS SANTOS

Curso: INGLÊS

Instituição: MSP ESCOLA DE INGLÊS EIREL - SEC IDIOMAS

Data da Decisão: 26/03/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, limitado
a 20 UFESPs ao mês com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-
se, oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento
poderá ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º,
incisos III, IV e V da Deliberação 5 de 2014.”

 

Processo Administrativo SEI nº 2024/0008685

Interessado/a: ROMULO DE FREITAS BELTRAN

Curso: POS-GRADUAÇÃO EM CONTABILIDADE DE CUSTOS

Instituição: UNYEAD EDUCACIONAL S. A.

Data da Decisão: 08/04/2024

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação de Servidores/as da
Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento único ao fim do
curso com fundamento na Deliberação do Conselho da EDEPE nº 05/14, observando-se,
oportunamente, eventual aplicação no artigo 5º, §1º do regulamento. O presente deferimento poderá
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ser revisto trimestralmente pela Direção da EDEPE, nos termos preconizados pelo artigo 6º, incisos III,
IV e V da Deliberação 5 de 2014.”
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Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos
Humanos

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 11/04/2024

CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os no V Concurso de Ingresso na Carreira de Oficial/a
de Defensoria Pública, para até o dia 18/04/2024, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de
São Paulo - Departamento de Recursos Humanos, através do endereço eletrônico:
drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF dos documentos abaixo
relacionados.

- GABRIEL MEDEIROS DE FREITAS

- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo;

- Carteira de Identidade (RG) expedida há, no máximo, 10 (dez) anos; carteira Nacional de Habilitação
- CNH (modelo com fotografia) ou Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação de
categoria profissional com fotografia;

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período de validade;

- Cadastro de Pessoa Física – CPF ou algum dos documentos do item C que contenha o número do
CPF;

- Certificado de Alistamento (nos limites de sua validade), Certificado de Reservista, Certificado de
Isenção, Certificado de Dispensa de Incorporação, inexigível aos maiores de 45 anos, ou ainda Carta
de Patente;

- Certidão de Quitação Eleitoral atualizada;

- Comprovante do número de inscrição no PIS ou PASEP;

- Comprovante de abertura de conta bancária no Banco do Brasil;

- Comprovante de endereço atualizado (últimos 03 meses – constando o número de CEP);
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- Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, quando for o caso;

- Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão de nascimento de
filhos/as (se houver);

- Foto 3x4 recente;

- Declaração de Bens, Fontes de Renda e Valores ou cópia da última declaração de Imposto de Renda
apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega e das
atualizações e/ou complementações;

- Declaração de não acumulação de cargo público (anexo) ou ato de exoneração se servidor público
(este ato deverá ser entregue somente no dia da posse);

- Atestado de antecedentes criminais (Federal e Estadual) relativo aos últimos 05 anos;

- Curriculum
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Termo de Colaboração DPESP nº 03/2024

Termo de Colaboração DPESP nº 03/2024

Processo SEI DPESP nº 2024/0001302

Processo SJC n. 019.00004544/2023-64

Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Secretaria da Justiça e Cidadania.

Objeto: a conjugação de esforços visando à ampliação e aprimoramento das atividades de
atendimento jurídico aos beneficiários do Programa Estadual de Proteção às Vítimas e Testemunhas –
PROVITA/SP.

Data de assinatura: 03/04/2024 

Data de vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.

Parecer Jurídico nº 015/2024
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